
te eituta 9Runicifag àe 9.1vnuatavna, 
Estado do Paraná 

VALOR MENSAL  

CR$.15.795,00 

VLR.GRAT.MENSAL 

" CR$.5.265,00 

CC-01 	PERCENTUAL GRAT. 

U.10.530,00 	50% 

Decreto N.o 14t; 
Concede ao Sr. Massayuki Okumra, a' 

Gratificação Mensal de Representação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
o uso de suas atribuiç5es legais, 

RESOLVE: 

Conceder ao Sr. Massayuki Okumura, titular do cargo 

n Comissão de Secretgrio Geral-CC-01, lotado no SGG, a Gratificação 

msal de Representação, a contar de 30 de abril de 1979. 

-EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-

DO PARANÁ, aos 01 dias do mgs de junho de 1979. 

Ter IO SETO 	E 

PREFEITO M 	IPAL 
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